
=LEI Nº 2. 768 DE 08 DE SETEMBRO DE 2016= 
(Do Vereador José Carlos Tusco) 

DÁ DEN OMINAÇÃO A VIA PÚBLICA DO 
MlllfJCÍPJO DE PALMITAL, LOCALIZADA 
NO CONJUNTO HABJTACIONAL 
"ANTÔNJO TJROL!J" - R UA JOSÉ LOPES. 

ISMÊNIA MENDES MORAES. PREFEITA 
MUNICIPAL DE PALM/TAL, ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Palmital. 
APROVOU e eu PROMULGO a seguinte Lei, 

Art. l° Fica denominada '·JOSÉ LOPES'', a Rua l. 

localizada no Conjunto Habitacional "Antônio Tirolli", cm nossa cidade. 

Art. 2º A placa indicativa terá os seguintes dizeres: 

··RUA JOSÉ LOPES''. 

Art. 3º As despesas decon-entes com a execução da 

presente Lei con-erão por conta das verbas próprias do orçamento. suplementadas se 

necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

08 de setembro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE l'AL/VIITAL. em 

IS~IÊNJA M ,NDE~ 
-PREFEITA MUNICIPAL-

Publicado na DIVISÃO DE DOCU/V/ENTAÇÃO E 
PATRIMÔNIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
1'1UNICIPAL DE PALMITAL, cm 08 <le setembro de 2016 . 

.-JA f J ~'Ltl L l ~ 
DA~LO ALVES PEREIRA _ 

-SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO-

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19.970-000 
CNPJ: 44.543.981 /0001-99 - Fone: (18) 3351 -9333 - www.palmital.sp.gov.br 


